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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA O 
SETOR DE FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO. 
 
ORIGEM DOS RECURSOS: estadual e tesouro. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: A licitação ocorrerá por meio de sistema eletrônico no Portal de 
Licitações através do endereço http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 15/09/2023, às 09 horas (horário de Brasília-DF) 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico. 
 
PRAZO LIMITE PARA SOLICITAÇÃO DA CHAVE DE ACESSO: 14/09/2023 - 16 horas. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA, Estado de São Paulo, comunica aos interessados que 
se acha aberto o Edital de Pregão Eletrônico nº 022/2023, tipo MENOR PREÇO, a ser realizada 
através do endereço http://186.224.14.198:8079/comprasedital/, com utilização de recursos de 

tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA O SETOR DE FISIOTERAPIA 
DO MUNICÍPIO, relacionados no Anexo I, observadas as especificações e quantidades ali 

estabelecidas, que será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, em conformidade com as disposições deste edital e seus 
respectivos anexos. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, e serão 
encaminhadas por meio eletrônico, através do endereço: http://186.224.14.198:8079/comprasedital/. 
 
A sessão pública de processamento deste Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ no dia e horário mencionados no preâmbulo deste edital, e 
será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos deste 
processo e indicados no sistema pela autoridade competente. 
 
O envio da proposta de preços vinculará o licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 
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1 - DO LOCAL, DATA, HORÁRIO E CADASTRO NO SISTEMA 
 
1.1 - A sessão pública será realizada no site  http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ no dia 
15/09/2023, com início às 09 horas, horário de Brasília/DF. 
 
1.1.1 - O cadastro no Sistema será efetuado no endereço http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ na 
opção SOLICITAR CHAVE DE ACESSO, no canto direito da tela. Após encaminhar a solicitação, 
será enviado por e-mail a chave de identificação e a senha. O cadastro será feito apenas uma vez. O 
manual do fornecedor desenvolvido para auxiliar na operação do Portal de Compras está disponível 
para download em formato pdf no endereço: www.galia.sp.gov.br e também através de solicitação por 
e-mail para: licitacao@galia.sp.gov.br. 
 
1.2 - Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem propostas através do 
site e horário descritos no item acima. 
 
1.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realizada desta licitação 
na data/horário acima mencionados, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
2 - DO OBJETO 
 

2.1 – Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o setor de fisioterapia do 
município, relacionados no Anexo I, observadas as especificações e quantidades ali estabelecidas. 

 
3 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e equiparados, nos termos do inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 147 de 07 de 
agosto de 2014, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste 
Edital e seus Anexos e estejam previamente credenciadas no Portal de Compras do Município como 

Fornecedores no sítio http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ 

 
3.2 - Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta de preços está em conformidade com as exigências previstas neste Edital, bem como com a 
descrição técnica constante do Anexo I do presente edital. 
 
3.3 - A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no edital. 
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3.4 - A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser 
exigida a comprovação a qualquer tempo. 
 
3.5 - O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 
 
3.6 - Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será permitida a 
participação de empresas: 
 
3.6.1 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
3.6.2 - Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
3.6.3 - Suspensas temporariamente de participar de licitações e impedidas de contatar com o Município 
de Gália, nos termos do Inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
 
3.6.4 - Impedidas de licitar e contratar com o Município de Gália, nos termos do art. 7º da Lei Federal 
10.520/02; 
 
3.6.5 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei Federal 9.605/98; e, 
 
3.6.6 - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
4 - REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
4.1 - Para participar deste Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema de PREGÃO 
ELETRÔNICO através do site  http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ 
 
4.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível para acesso ao sistema eletrônico. 
 
4.3 - O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Portal de Compras 
Municipal. 
 
4.4 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal 
do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
4.5 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
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provedor do sistema ou ao Município de Gália, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.6 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
4.7 - Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada Pregão 
Eletrônico. 
 
5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3 - Os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
Portal de Compras, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
 
5.4 - A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos da Lei Complementar nº 123/2006, 
para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
 
5.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada sujeitará 
a licitante às sanções previstas neste edital. 
 
5.6 - As microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas deverão encaminhar toda a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
5.7 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.8 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.9 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
5.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
a) Valor unitário e total; 
b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Anexo I 
deste edital. 
 
6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3 - Nos preços deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como: 
transportes, carga e descarga, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 
 
6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6.6 - Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas para cada item neste edital. 
 
6.7 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis. 
 
6.8 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada 
válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
6.9 - A proposta de preços escrita, preenchida conforme Modelo de Proposta  - Anexo IV deste edital, além 
dos preços, marca/modelo (quando for o caso) e descrição detalhada, deverá ainda conter: 
a) Razão social, CNPJ, inscrição estadual, endereço completo, conta bancária da licitante e referência 
ao número do pregão; 
b) Meios de comunicação disponíveis para contato, como por exemplo, telefone e endereço eletrônico; 
c) Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato/ata, tais como: nome completo, endereço, 
RG, CPF, e-mail e telefone. 
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6.10 - É vedada a identificação dos licitantes no sistema, antes do término da fase competitiva deste 
Pregão. 
 
7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste edital. 
 
7.2 - O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas. 
 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 
licitantes. 
 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO. 
 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 
 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
7.12 - Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto” em que os  
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 
julgamento adotado no edital. 
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7.13 - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.14 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.13, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
7.15 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.13 e 7.14, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 
 
7.16 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no 
7.14, o(a) Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 
de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto 
10.024/19, mediante justificativa. 
 
7.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Setor de 
Licitações; 
 
7.18 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
7.19 - Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
 
7.20 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.21 - Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
7.22 - No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 
http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ 
 
7.23 - O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste edital e 
seus anexos. 
 
7.24 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.25 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º,  da Lei Federal nº 8.666 de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
a) no país; 
b) por empresas brasileiras; 
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 
 
7.26 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
7.27 - Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação; 
 
7.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
 
7.29 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.30 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 
 
7.31 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior aos 
preços praticados pelo mercado conforme pesquisa de preços que antecedeu a expedição do edital 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
7.32 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a  
suspeita. 
 
7. 33 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
 
7.34 - O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 
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7.35 - O envio será via e-mail indicado pelo(a) Pregoeiro(a), sendo necessário confirmar o recebimento 
do e-mail com o mesmo. A falta de justificativa ou a sua não aceitação devidamente motivada por parte 
do(a) Pregoeiro(a), implicará na desclassificação da proposta. 
 
7.36 - Após análise da proposta e documentação, o(a) Pregoeiro(a) anunciará o(s) licitante(s) 
vencedor(es). 
 
7.37 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o(a) 
Pregoeiro(a), respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
8 - DA HABILITAÇÃO 
 
8.1 - A habilitação das licitantes será verificada por meio do Portal de Compras 
http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ através dos documentos de habilitação especificados deste 
edital. 
 
8.2 - Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a proposta, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da 
sessão pública. 
 
8.2.1 - É DEVER DO LICITANTE ATUALIZAR PREVIAMENTE as comprovações constantes do 
Sistema Eletrônico para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
8.3 - Os licitantes que não atenderem às exigências de habilitação do edital deverão apresentar os 
documentos que supram tais exigências. 
 
8.4 - O(a) Pregoeiro(a) poderá consultar os sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 
para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
 
8.5 - Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e 
já apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, mediante 
solicitação do(a) Pregoeiro(a), ser enviados juntamente à proposta adequada ao último lance. 
 
8.6 - Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Eletrônico poderão 
ser solicitados no original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 
estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a). 
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8.7 - A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos abaixo discriminados: 
 
8.7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
a.1) no caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual (CCMEI) e cópia de documento oficial com foto do microempreendedor. 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedade empresária; 
 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias; 
 
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
8.7.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
 
c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio da licitante, 
relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;  
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (tributos mobiliários) da sede da licitante; 
 
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito de 
Negativa. 
 
8.7.2.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será assegurado 
às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
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a critério do Município de Gália, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento  
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
8.7.2.1.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item “8.7.2.1”, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520/02 e artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o 
valor total da contratação, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública,  retornar 
os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4°, inciso XXIII, da Lei Federal nº 
10.520/02. 
 
8.7.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente da 
data designada para a realização deste Pregão. Em qualquer hipótese, mesmo que o licitante seja a 
filial, este documento deverá estar em nome da matriz. 

a.1) Nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial encaminhada for 
positiva, deve a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 
competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 
8.7.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
a) Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, que deverá ser feita de 
acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste edital. 
 
b) Declaração unificada, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste 
edital. 
 
c) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, para o 
caso de: 
c.1) empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento do recebimento da Autorização 
de Fornecimento deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a 
LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
 
8.8 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
8.8.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
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8.8.2 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A Prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS e a Certidão negativa de falência, recuperação judicial 
e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz. 
 
8.8.3 – As provas de regularidade poderão se dar mediante a apresentação de certidão negativa, certidão 
positiva com efeitos de negativa, por meio da apresentação de declaração de isenção ou de não 
incidência, se for o caso, ou ainda outras provas de regularidade equivalentes, na forma de Lei.  
 
9 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 
quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
 
9.2 - Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir fundamentada e motivadamente sobre a admissão, 
não devendo adentrar neste momento ao mérito, mas apenas verificar os requisitos de admissibilidade 
recursal, quais sejam a sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação (TCU Ac. 
520/2014-Plenário, item 9.5.1). 
 
9.3 - A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
 
9.4 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
9.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste     Edital. 
 
9.7 - O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora por ato da Pregoeira, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
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9.8 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
10 - DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
 
10.1 - Ao licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, 
respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema. 
 
10.2 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, 
retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
10.2.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos participantes. 
 
10.3 - A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida 
da sessão pública ou do certame. 
 
11- DO CONTRATO 
 
11.1. Homologada a licitação, a licitante que tiver apresentado a proposta vencedora será convocada 
para no prazo de 05 (cinco) dias assinar o contrato, sob pena de decair o direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.2. Caso a empresa adjudicatária não assine o Contrato no prazo e condições estabelecidas, o Pregoeiro 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova negociação até chegar 
a um vencedor ou recomendar a revogação da licitação independentemente da cominação prevista no 
artigo 81, da Lei nº 8.666/93. 
 
11.3. Este termo de contrato terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. 
 
11.4. A critério exclusivo da Contratante este contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido ao inciso IV do artigo 57 da lei nº 
8.666/93, atualizada; 
 
11.5. Toda prorrogação contratual se fará mediante formalização de termo aditivo a contrato. 
 
11.6 - Constitui condição para a celebração da contratação: 
 
a) somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato de 
nomeação do administrador judicial do licitante, ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 
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profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração recente, último relatório ou 
documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o licitante está cumprindo o plano de 
recuperação judicial; 
 
b) somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de comprovação 
documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
11.7 - Fica designado como fiscal do contrato oriundo deste procedimento licitatório, o(a) Secretário 
(a) Municipal de Saúde. 
 
12 - DOS PRAZOS E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
12.1 – Os equipamentos deverão ser entregues no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Gália/SP, 
sito à Rua Jorge Rezek Andery, nº 530, Centro, de segunda a sexta-feira entre as 8 e 11 horas e 13 e 17 
horas ou em outro horário previamente combinado, através do telefone (14) 3274-1421. 
 
12.2 - O prazo de entrega é de até 30 (trinta) dias, iniciados após assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogáveis mediante justificativa por igual período, desde que aceita pela Municipalidade. 
 
12.3 - Os equipamentos deverão ser entregues de acordo com as exigências constantes do ANEXO I, 
devendo ser atendidas as orientações do Secretario Municipal de Saúde por meio do servidor designado 
para tal finalidade. 
 
12.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, demais 
encargos decorrentes da entrega dos equipamentos. 
 
12.5 - Qualquer atraso, ou mesmo a necessidade de algum ato do Poder Público Municipal, tais como 
disponibilização de chaves, local de execução etc., que possa influenciar no prazo deverá ser 
comunicado por escrito, via protocolo, no Paço Municipal. Não será aceito descumprimento de prazo 
sob alegação de culpa da administração caso não se comprove, por escrito, com a antecedência devida. 
 
13 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.1 - O objeto da presente licitação será recebido: 
 
13.1.1 - Provisoriamente, mediante recibo, após a conferência das especificações e quantidades, 
conforme consta do Anexo I – Termo de Referência; 
 
13.1.2 - Definitivamente, após a conferência, juntamente com o setor requisitante do serviço, com o 
solicitado no edital; 
 
13.3 - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 
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13.3.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I, determinando 
a sua substituição; 
 
13.3.2 - Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades; 
 
13.3.3 – As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do 
recebimento pela Contratda da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
13.3.4 - Rejeitá-lo se não corresponder as especificações descritas no Anexo I, após a realização do 
laudo, caracterizando-se a inexecução total da obrigação assumida. 
 
13.3.6 - O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, 
pela qualidade dos equipamentos. 
 
14 - DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto, mediante emissão de nota fiscal, 
conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para tramitação do processo de 
instrução e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade, no prazo de até trinta dias.  
 
14.2. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
14.4 - No caso ds licitante vencedora em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, 
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for 
pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano 
de recuperação judicial. 
 
14.5. Os recursos financeiros para suportar a presente contratação correrão à conta das dotações abaixo 
discriminadas: 
 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 0903 Secretaria Municipal de Saúde 
Dotação: 10.301.0007.2051.0000 – Bloco de Atenção Básica Estadual 
Conta: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte de Recurso: 02 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados 
Ficha: 350 
 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 0901 Secretaria Municipal de Saúde 
Dotação: 10.301.0007.2039.0000 – Manutenção da Atenção Básica 
Conta: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro 
Ficha: 203 
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15 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
15.1 – O convocado para fornecimento do objeto licitado estará sujeito à multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do item a ser fornecido, pela recusa em firmar o Contrato e ou receber a Autorização de 
Fornecimento no prazo estabelecido, ficando impedido de licitar com a Prefeitura Municipal de Gália, 
enquanto não saldar o débito. 
 
15.2 – O atraso injustificado do fornecimento caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, 
sujeitando-se sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 
2.002 e Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações posteriores. 
 
15.3 – Se o licitante ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, ficará conforme o caso, incursa nas penalidades e sanções de: 
 
15.3.1 - Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
 
15.3.2 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso da licitante vencedora 
não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se 
decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 
 
15.3.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo 
para a Administração; 
 
15.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
 
15.4 - Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas no edital e 
das demais cominações legais. 
 
15.5 - A sanção de advertência de que trata o item .15.3.1 poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
 
I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados nos 
materiais fornecidos; 
 
II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos a CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA 
PRAÇA CUSTÓDIO DE ARAÚJO RIBEIRO, Nº 755 – TEL.:(14) 3274-9020 

CEP 17.450-000 - CAIXA POSTAL 08 -  GÁLIA  -  SP. 
CNPJ.: 44.518.389/0001-37 

SITE: www.galia.sp.gov.br       e-mail: secretaria@galia.sp.gov.br 
 

 

 

15.6 - A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verificada 
a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. Caberá ainda a suspensão 
quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos no 
fornecimento do objeto a CONTRATANTE. 
 
15.7 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, 
após a sua imposição; 
 
15.8 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 
ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 
assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e pela Equipe de Apoio. 
 
16.3 - O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes para o(a) Pregoeiro(a) até a etapa de 
negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação. 
 
16.4 - O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, 
serão divulgados no Diário Oficial Eletrônico do Município, no sítio eletrônico 
http://www.galia.sp.gov.br. 

 
16.5 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, informações ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão Eletrônico. 
 
16.5.1 - A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, poderá ser 
encaminhada para o e-mail: licitacao@galia.sp.gov.br. 
 
16.5.2 - As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo subscritor do edital, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
 
16.5.3 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
da sessão pública. 
 
16.6 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a), e as questões 
relativas ao sistema, pela Administradora do Pregão Eletrônico. 
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16.7 - Integram o presente edital: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado; 
ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO IV – Modelo da Proposta e; 
ANEXO V - Minuta do Contrato. 
 
16.8 - Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo algum para 
o processo, não ensejarão desclassificação ou inabilitação de licitantes. 
 
16.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, inclusive no que se refere às certidões que 
não constem prazo de validade, será aplicado o disposto no artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
16.10 - Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados no Setor de Licitações, nos dias 
de expediente, das 8 às 11 e das 13 às 17 horas, através do telefone (14) 3274-9047 ou ainda através 
do e-mail licitacao@galia.sp.gov.br. 
 
16.11 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 
informal. 
 
16.12 - As empresas deverão observar rigorosamente o prazo de expediente da Prefeitura de Gália, 
ou seja, das 8 às 11 h e das 13 às 17 h, para esclarecimentos, solicitação de chave de acesso e demais 
informações sobre o certame. 
 
16.13 - Serão desconsideradas as solicitações de chave de acesso enviadas após às 16 horas do dia 
14/09/2023. 
 
16.14 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Lins, Estado de São Paulo. 
 
 

Gália, 30 de agosto de 2023. 
 
 
 

RENATO INÁCIO GONÇALVES 
Prefeito 
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ANEXO I 

 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA O 
SETOR DE FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO. 
 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO  

1 1 UNIDADE 
APARELHO DE ELETROESTIMULAÇÃO UROGINECOLÓGICO 
TIPO DUALPEX 961 URO 
Itens inclusos: cabo de força e eletrodos vaginal e anal. 

2 2 UNIDADE 

APARELHO DE ONDAS CURTAS COM PLACA DE SILICONE 
BIVOLT 
Itens inclusos: 

 01 par de eletrodos de placa em borracha de silicone de 12x17cm 
(aproximadamente); 

 01 cabo de força tripolar; 
 02 cabos (silicone)para conexão com eletrodos de placas; 
 04 distanciadores de lã (12x17cm); 
 04 invólucros de tecido (algodão)para eletrodos de placas. 

3 1 UNIDADE 

BALANCIM BALANÇO PROPRIOCEPTIVO 
Em aço com acabamento em epóxi, com uma plataforma central fixada por 
correntes zincadas e piso revestido de material antiderrapante. Dimensões 
externas aproximadas: 0,70x0,40x0,55 (CxLxA). 

4 1 UNIDADE 

BANCO TARTARUGA ESTOFADO 
É um equipamento de apoio, utilizado no trabalho junto as crianças, auxiliando 
o profissional de reabilitação a trabalhar a marcha sem prejudicar sua postura. 
Facilita o deslocamento rápido colaborando na agilidade do profissional. 
Material: metal (tubular), espuma, acabamento com courvin ou material similar 
com rodízios. Medidas aproximadas: (AxLxC) 30cm x 30cm x 32cm. 

5 2 UNIDADE 
BICICLETA ERGOMÉTRICA HORIZONTAL 
Para paciente neurológico, banco anatômico com apoio nas costas. Pedais: auto 
balanceado com cinta de fixação. Suporta no mínimo até 120kg. 

6 2 UNIDADE 

DIVÃ TABLADO PARA FISIOTERAPIA NEUROLÓGICA E 
REABILITAÇÃO 
Matéria: madeira de eucaliptus, espuma e courvin. Peso suportado: até 200kg. 
Tamanho aproximado: 186cm x 44cm x 135cm (CxAxL). 

7 1 UNIDADE 

EQUIPAMENTO PARA TERAPIA DE DISIFUNÇÕES 
NEUROMUSCULARES 
Equipamento para aplicação das correntes elétricas tens, fes com 4 canais com 
ajustes de intensidades independentes. Trabalha 3 correntes: tens, fes e russa.  

8 1 UNIDADE 

ESCADA DE CANTO COM RAMPA E CORRIMÃOS DUPLOS 
Em madeira envernizada em formato “l” com corrimãos duplos, rampas e 
degraus para adultos e crianças e plataformas revestidos com material 
antiderrapante. Dimensões aproximadas: 1,80x1,08x0,60x0,80m 
(CxCxLxH). 

9 2 UNIDADE 
ESTEIRA ELETRÔNICA BIVOLT  
Display LCD de 5 com 6 funções: tempo, velocidade, distância, calorias e 
batimentos cardíacos. Suporta até 130kg, velocidade de 1 a 16km/h. 

10 1 UNIDADE 
KIT MANOVACUÔMETRO ANALÓGICO 
itens inclusos: 

 01 manovacuômetro analógico; 
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 01 linha de pressão em silicone de 40cm; 
 01 conector em policarbonato 22mm (M) X 15mm (F) com válvula 

de obstrução; 
 01 bocal 15mm (F) em polipropileno com válvula de alívio; 
 01 clip nasal. 

11 1 UNIDADE 
MEDIDOR DE PICO DE FLUXO EXPIRATÓRIO - PEAK FLOW 
Incluso kit bucal, tipo: peak flow. 

12 1 UNIDADE 
MESA AUXILIAR PINTADA COM RODÍZIOS 
Em pintura epóxi com rodízios. Comprimento: 40cm, largura: 40cm, altura: 
80cm. 

13 1 UNIDADE 
MOLDURA DE ESPELHO PARA CORPO TODO COM RODÍZIOS 
Em madeira, retangular com suporte de chão. Medidas aproximadas: 1,80 x 
0,80m (AxL). 

14 1 UNIDADE 

RODA DE OMBRO 
Em aço tubular de aço com pintura eletrostática. Sistema de regulagem de carga 
mecânica. Roda ajustável em altura e raio da manopla regulável. Montada sobre 
estrutura de madeira para fixação em parede. 

15 1 UNIDADE 

ROLO SUSPENSO COM APOIO DE PÉ 
O rolo suspenso com apoio para os pés, favorece e facilita a execução das 
atividades pelo terapeuta junto ao paciente. É indicado como recurso nas 
terapias de integração sensorial, trabalha os ajustes posturais, ações e reações 
de equilíbrio. Desenvolvido a partir de tarugos (isopor) de polietileno 
expandido ou material similar, EPS de alta densidade, com revestimento de 
espuma D33. Medidas aproximadas: 1,0m comprimento x 0,30m de diâmetro. 

16 1 UNIDADE 

SIMETRÓGRADO PORTÁTIL - QUADRO PARA AVALIAÇÃO 
Em alumínio, dobrável, vazado e plataforma com nivelamento dos pés. 
Medidas aproximadas aberto: 2m x 1m x 0,05m. Medida Aberto: 2m x 1m x 
0,05m. 

17 1 UNIDADE 
TREINADOR INSPIRATÓRIO LEVE 
Medir resistência respiratória baixa, incluso kit bucal, tipo: power breathe 
classic. 

18 1 UNIDADE 
TREINADOR INSPIRATÓRIO MÉDIO 
Medir resistência respiratória média, incluso kit bucal, tipo: power breathe plus. 

19 1 UNIDADE 

TURBILHÃO COM 7 JATOS 
Equipamento para tratamento fisioterapêutico de membros inferiores e 
superiores com capacidade de 180 litros, com 7 jatos de hidromassagem e 7 
registros reguladores de pressão. estrutura em fibra de vidro, dimensões 
aproximadas: 119x66x80 (CxLxA). Aquecedor de passagem de água 4000w, 
alimentação disponível em 110v ou 220v, termostato e motobomba, 
temporizador, assento móvel, sensor de nível de água, chave geral que 
interrompe a passagem de energia, fundo com piso antiderrapante. Possui 
rodízios, 7 jatos de hidromassagem de acionamento individual, e 7 registros de 
reguladores de pressão. Tempo de aquecimento: 35 minutos. 
Itens inclusos: 1 turbilhão 180L, 7 jatos e 7 registros. 

 
 *De acordo com a Demanda nº 2022SS10231 
 
 

Israel Sérgio Paulo Di. Iorio 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU EQUIPARADO 
 
 
 

PROCESSO Nº 039/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 
 
 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato  convocatório, que a empresa                                                   (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ n°                                                 é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a participar e comprovar a 
regularidade fiscal, nos termos previstos nos artigos 42 e 45 da referida lei complementar no 
procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 022/2023, realizado pelo Município de Gália, 
Estado de São Paulo. 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Por ser verdade, firmo a presente para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Nome e assinatura do representante legal 
RG nº  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 
 
 
Ao(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Gália, Estado de São Paulo. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara que: 
 

 para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, 
em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 
9.854/99. 
 

 até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
 

 não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

 compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este 
Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ................................................, 
portador(a) do RG nº ....................................... e do CPF nº ........................................................, cuja 
função/cargo é .................................... (sócio/administrador/procurador/diretor/etc), nascido(a) em: 
...../..../...., endereço completo:  ......................, telefone: (...)........................, e-mail pessoal: 
...................................... será o(a) responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 

 a conta corrente p/ depósito é: ............ Banco: ........... Agência: ........... 
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 em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 
como em caso de eventual contratação, encaminhar contrato assinado concordo que a Ata de Registro 
de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: Rua............................................ nº 
............. Bairro: ..................................... CEP: ...........................  Cidade:  .........................................  
Estado:  ................ e -mail: ...........,,,,,,,,,,,,,,,,,,,....... telefone: (....)............................. 
 

 caso altere o citado e-mail, telefone ou endereço comprometo-me em protocolizar 
pedido de alteração junto ao Setor de Licitações deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 

 nomea e constituí o(a) Senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico nº 022/2023 e todos os atos necessários ao 
cumprimento  das  obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro 
de Preços/Contrato. 
 

 sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda 
documentação anexada ao sistema são autênticas. 
 
 

 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
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ANEXO IV 
MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO Nº 039/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

 
Denominação da Proponente: 
CNPJ nº  
Inscrição Estadual nº 
Endereço (com CEP): 
Fone e Fax: 
Conta Bancária nº  
Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato/ata: 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA O SETOR DE 
FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO. 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Item Quant Descrição Marca/Modelo P. Unit  P. Total 
      
      
      
      
      
      

 

VALOR TOTAL: 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: ___________________________ 
PRAZO DE ENTREGA: ___________________________________ 
VALIDADE DA PROPOSTA: _______________________________ 
 

Declaro, sob as penas da lei, que todos os serviços atendem todas as 
especificações exigidas no Anexo I do Edital. 

 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 

indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 
tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 
__________________, _____ de _________ de 2023. 

 
 

__________________________________ 
Nome do Representante Legal: 

Assinatura do Representante Legal: 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº       /2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 
 

Por este instrumento particular de CONTRATO, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GÁLIA, Estado de São Paulo, entidade de direito público interno, inscrita no C.N.P.J. sob nº 
44.518.389/0001-37, com sede à Praça Custódio de Araújo Ribeiro, nº 755, Centro, neste ato 
representada pelo SR.RENATO INÁCIO GONÇALVES, Prefeito Municipal, no exercício pleno de 
seu cargo e de sua função, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
__________, com sede na cidade de _____, Estado de _____, à Rua _____, nº _____, Bairro _____, 
inscrita no C.N.P.J. sob nº _____, neste ato representada por  _____, nacionalidade, estado civil, 
profissão, portador do RG n° _____ e do CPF sob n° _____, residente e domiciliado à Rua _____, n° 
_____, Bairro _____, na cidade de _____, Estado de _____, doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente Contrato, decorrente da Licitação Pública – Pregão Eletrônico nº 022/2023, que é 
parte integrante do presente instrumento e no qual estão vinculadas as partes, regido pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, com as alterações posteriores e demais dispositivos legais pertinentes à 
espécie, e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA O SETOR DE FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO, conforme seguem 
descriminados: 
 

Item Qtd. Descrição V. Unit. V. Total. 

     

     

     

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E PAGAMENTO 
 
2.1. O Contratante, obriga-se a pagar pelo fornecimento dos quipamentos descrito na cláusula anterior a 
importância de R$ _______________________. 
 
2.2. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com custo, impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais 
ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à execução do objeto contratado, ainda que não 
especificados no Edital e anexos. 
 
2.3. O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto, mediante emissão de nota fiscal, 
conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para tramitação do processo de 
instrução e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade, no prazo de até trinta dias. 
 
2.4. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
2.5. O presente contrato não sofrerá reajustes de preços, durante toda sua vigência. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 
 
3.1. Este termo de contrato terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.  
 
3.2. A critério exclusivo da Contratante este contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido ao inciso IV do artigo 57 da lei nº 
8.666/93, atualizada; 
 
CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA (LOCAL E CONDIÇÕES) 
 
4.1. Os equipamentos deverão ser entregues no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Gália/SP, sito 
à Rua Jorge Rezek Andery, nº 530, Centro, de segunda a sexta-feira entre as 8 e 11 horas e 13 e 17 horas 
ou em outro horário previamente combinado, através do telefone (14) 3274-1421. 
 
4.2. O fornecimento do objeto deste instrumento de contrato, dar-se-á no prazo de até 30 dias, a contar 
da assinatura do contrato, sob pena de multa no valor de 10% sobre o valor do contrato. 
 
4.3. O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação de qualquer 
irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá: 
 
4.4. Se disser respeito à especificação, rejeita-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente; 
 
4.5. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, 
mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 
 
4.6. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, demais encargos 
decorrentes da entrega dos equipamentos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. Os recursos financeiros correrão à conta das dotações abaixo discriminadas: 
 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 0903 Secretaria Municipal de Saúde 
Dotação: 10.301.0007.2051.0000 – Bloco de Atenção Básica Estadual 
Conta: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte de Recurso: 02 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados 
Ficha: 350 
 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 0901 Secretaria Municipal de Saúde 
Dotação: 10.301.0007.2039.0000 – Manutenção da Atenção Básica 
Conta: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro 
Ficha: 203 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 
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6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 
6.1.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto licitado; 
 
6.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente; 
 
6.2. São obrigações da CONTRATADA: 
 
6.2.1. Entregar o objeto licitado de acordo com as especificações e demais condições contratualmente 
avençadas, e ainda as constantes do edital de licitação; 
 
6.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
6.2.3. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributárias decorrentes da execução do 
presente contrato;  
 
6.2.4. Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
 
6.2.5. Aceitar, nas mesmas condições avençadas no presente instrumento contratual, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, respeitados os limites legais, conforme dispõe o §1º, do artigo 
65, da Lei 8.666/93; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES E MULTAS 
 
7.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á a licitante à multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato ou da nota de empenho, ou conforme o caso, sobre o valor 
correspondente aos itens em atraso; 
 
7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto 
desta licitação a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes 
sanções: 
 
7.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
 
7.2.2. Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso da licitante vencedora 
não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se 
decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 
 
7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até dois anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo para a Administração; 
 
7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
 
7.3. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
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comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas no edital e das 
demais cominações legais. 
 
7.4. A sanção de advertência de que trata o item 7.2.1 poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
 
I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados na 
execução do contrato; 
 
II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
7.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verificada a 
existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. Caberá ainda a suspensão 
quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços prestados pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO 
 
8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente processo se processará de acordo com o que 
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8666/93 e suas posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
9.1. A fiscalização da execução contratual será efetuada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde. 
 
9.2. O exercício da fiscalização não desobriga a CONTRATADA da responsabilidade que lhe cabe pelo 
perfeito cumprimento do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 
 
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gália, neste Estado de São Paulo, para dirimir eventuais dúvidas 
e/ou conflitos originados pelo presente Contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados 
que possam ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em cinco vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

______, ___ de _______de 2023. 
 

____________________________ 
Renato Inácio Gonçalves - Prefeito 

Contratante 
 

______________________________ 
Empresa 

Representante legal 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
1-  _____________________________  2 - _______________________________ 
Nome:      Nome: 
RG nº      RG nº 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA 
PRAÇA CUSTÓDIO DE ARAÚJO RIBEIRO, Nº 755 – TEL.:(14) 3274-9020 

CEP 17.450-000 - CAIXA POSTAL 08 -  GÁLIA  -  SP. 
CNPJ.: 44.518.389/0001-37 

SITE: www.galia.sp.gov.br       e-mail: secretaria@galia.sp.gov.br 
 

 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA 
 
CONTRATADA: 
 
CNPJ:  
 
CONTRATO Nº:  
 
OBJETO:  
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser  tomados,  
relativamente  ao aludido  processo,  serão  publicados  no  Diário  Oficial  do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 

Gália,     de                                             de 2023. 
 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
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Pela CONTRATANTE: 

 
 
Nome:     
Cargo:     
CPF:                                                          RG:  _____________________________________ 
Data de Nascimento:         /        /   
Endereço residencial completo:    
E-mail institucional:    
E-mail pessoal:    
Telefone (s):  _______________________________________________________________ 

 
Assinatura:    

 
 
 
 
Pela CONTRATADA: 
 
 
 
Nome:     
Cargo:     
CPF:                                                          RG:  _____________________________________ 
Data de Nascimento:         /        / ___ 
Endereço residencial completo:    
E-mail institucional:    
E-mail pessoal:     
Telefone (s):    

 
Assinatura:    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


